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DECRETO NQ 7 7 O O f 9 2 'UM..ICADO (,A.) NO JORN ,A.l 
BO LETIM DO t•/.UNIC.Ir. IO 

de 07 de julho de 1992N.• y(.j? de O}f c 'í I "1) 

Dispõe sobre reajuste de tarifas 

para Serviços de Transporte Coleti 

vo Urbano do Munic ípio . 

O Prefeito Munic i pal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais que são conferidas pelos artigos 92 , in 

ciso IX e artigo 117, inciso I, l etra "j'', ambos da Lei Orgãnica do Muni 

cípio d e 05 de abril de 1990; e 

CONSIDERANDO o que d ispõe o artigo 30, inci 

so V, da Constituição Fe deral ; 

CONSIDERANDO a essencialidade do serviço de 

transporte coletivo urba no do Município; 

CONS I DERANDO dados técnico s apresentados p~ 

la Empresa Concessionária e cotejados pelo órgão competente da Prefeitura 

Municipal que revelam a necessidade da revisão do valor do preço tarifá 

rio; 

CONSIDERANDO, f inalmente, que o valor tarifá 

rio de 1.650,00 (Hum mi l , seiscentos e cinquenta cruzeiros), corresponde 

a justa remuneração dos serviços de transporte coletivo urbano do Municí 

pio de forma a assegurar a qualidade na sua p restação, conforme planilhas 

de custo e demais docume ntos constantes dos Pro c e ssos Administrativos nQs 

029 . 200-1 / 92, ~29:199 - 4 / 92 e 029.198-6 / 92, e respectivo parecer da Secre

taria de Obras e Sistema Viário ; 

D E C R E T A: 

ArtQ lQ- As tarifas para o Serviço. de Tran~ 

porte Coletivo Urbano do Município de São José dos Campos , observando o 

disposto no artigo 140, i nciso V dn Lei Orgânic a do Município, sao reaju~ 

tadas para : 

I - Cr$ 1.650 , 00 (hum mil, seiscentos e cinquenta cruzeiros) passagei 

ro comum; e 

II - Cr$ 825 , 00 (oitocentos e vinte e c inc o cruzeiros) 

c om desconto. 

passageiro 

Parágrafo único - As tarifas fixadas neste 

artigo passarao a vigorar a partir de 0:00 hora do dia 17 de julho do cor 

rente ano. 

Arto 2Q - Este decreto e n trará em vigo r 

data de sua publicação , revogadas as disposiçõe s em contrário . 

Pre feitura Municipal de São José dos 

07 de julho de 1992 . 

na 
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cont. do decreto no 7700/92 - fls . 02 . 

07 de julho de 1992. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

de Obras e Sistema 

Viário 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jur ídicos, aos sete dias do mês de julho do ano 

de mil novecentos e noventa e dois . 

DFO/ wm 

c_\-:-
Fort nato Júni~ 

Formalização e Atos 
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